
LEI Nº 4.147
DE 30 DE NOVEMBRO     DE 2022  

(Projeto de Lei nº 231/2022 – Autor: Vereador Roberto Oliveira Teixeira)

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO
DE  UTILIDADE  PÚBLICA  DA
ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES
E AMIGOS DA VILA MATHIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 01 de novembro
de 2022 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.147

Art.  1º  Fica  declarada  de  utilidade  pública  a
Associação de Moradores e Amigos da Vila Mathias,  inscrita  no CNPJ sob o nº
07.788.967/0001-29.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão
pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 2022.

ROGÉRIO SANTOS
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento  de  Registro  de  Atos  Oficiais  do

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novembro de 2022.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento
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